
  

        
 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos de caráter 

contínuo de software, por meio de cessão de uso para a disponibilização completa de protocolo, 

assinatura digital, instauração, tramitação, votação, registros e arquivamento das proposições e 

processos legislativos, bem como da confecção da pauta da ordem do dia eletrônica, ata das 

reuniões plenárias e outras ferramentas previstas na plataforma, conforme o descritivo, visando 

atender as necessidades da Câmara Municipal de  Piau-MG. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).  

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro para os devidos fins, que, nos termos do § 3°, do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, procedi a 

publicação de aviso no site da Câmara Municipal de Piau - Minas Gerais, pelo prazo de 03 (três) dias 

úteis, contendo a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Câmara 

Municipal de Piau em obter propostas adicionais de eventuais interessados;  

 

Declaro ainda, que nenhuma empresa, até a presente data, manifestou interesse em apresentar 

propostas adicionais para contratação direta do referido objeto.  

 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 

Piau, 13 de março de 2024. 

 

Geraldo Aquino Lopes Alvim 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 


